
EXCLENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO MATEUS/ES 

 
 

SR. Wanderlei Segantini, 

 

À Sra. Secretária Legislativa 

 

 

            Indicação n°____2025 

 
 

A Vereadora ISAMARA DA FARMÁCIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa. Vem, respeitosamente. 

apresentar a seguinte INDICACÃO, para que, após aprovação em Plenario, seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Mateus/ES:  

 

INDICA-SE:  

 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA COPA 70 E SÃO JOÃO, 

LOCALIZADAS NO BAIRRO SANTO ANTÔNIO. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A solicitação de pavimentação asfáltica das ruas Copa 70 e São João, no bairro Santo 

Antônio, justifica-se pela necessidade de melhorar a infraestrutura viária da região, 

garantindo melhores condições de mobilidade para moradores, pedestres e motoristas que 

trafegam pelo local. 

Essas vias são de grande importância para a comunidade, pois apresentam tráfego intenso 

e abrigam uma escola de grande porte e um Centro de Educação Infantil Municipal 

(CEIM). Além disso, a presença de estabelecimentos comerciais torna essencial a 

melhoria da pavimentação, facilitando o deslocamento e promovendo maior segurança e 

conforto para todos que utilizam essas ruas diariamente 

A pavimentação contribuirá significativamente para a valorização da região, além de 

minimizar os impactos no transporte escolar e na acessibilidade da população. Dessa 

forma, a execução dessa obra faz necessidade para garantir melhores condições de tráfego 

e qualidade de vida aos cidadãos do bairro Santo Antônio 

 

Assim, solicita-se o apoio dos nobres pares para a aprovação desta indicação e o 

encaminhamento ao Executivo Municipal, visando à concretização desse importante 

projeto. 

 

 

 

         São Mateus/ES, 06 de fevereiro de 2025 

                                    ISAMARA DA FARMÁCIA  

                                                 Vereadora                                                            
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